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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

Rodovia Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Calegari - São Domingos do Norte - ES                                             CEP 29745-000 - Telefax: (027) 3742 1219 - Telefone (027) 3742 0200

CNPJ 36.350.312/0001-72


TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 57/2014
O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sediado na Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - São Domingos do Norte - ES, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o N.º 36.350.312/0001 - 72, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. José Geraldo Guidoni, brasileiro, casado, portador do CPF nº 674.402.317-91, residente na Travessa Valeriano Sebastião Pagani, 47, Centro, São Domingos do Norte/ES, aqui denominado Locatário e do outro lado a Senhora Janaína Ballarini, portadora do CPF nº 133.826.647-04, residente e domiciliada na Av. Honório Fraga, 188, Centro, São Domingos do Norte/ES, doravante denominado Locadora, com base no processo protocolado sob o nº 5196/2014, de conformidade com a Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, observadas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do contrato n° 57/2014, por mais 12 (doze) meses, com base no art. 55 e 58 a 61 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO

2.2 - Fica prorrogado a vigência do contrato a partir de 01/01/2017 até 31/12/2017.

CLAUSULA TERCEIRA- VALOR

3.1 - O aluguel mensal convencionado é de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais)  perfazendo a um valor global de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).

CLAUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A dotação orçamentaria a ser utilizada para o exercicio de 2017 será indicada por apostilamento.

Em tudo mais fica perfeitamente ratificado o Contrato Nº 57/2014, em todas as suas cláusulas e condições, do qual o presente fica fazendo parte integrante e inseparável. E, por estarem contratados, assinam o presente em 03 (tres) vias de igual teor.

São Domingos do Norte/ES, 08 de Dezembro de 2016.
	               José Geraldo Guidoni
	                                                                            Janaína Ballarini
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